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CÂMARA MUNICIPAL DE AMÉRICA DOURADA

trdinária da Câmara Municipal de América Dourada. |

Aos 08 (oito) dias do mês de maio de 2026 (dois mil e vinte e seis), a hora
regimental, reuniu-se esta edilidade sob a presidência do vereador -
Francisco Pereira Filho e secretariada pelo vereador - Geosadaque
Araújo Pereira, registrou-se as ausências dos seguintes vereadores:
Manoel Messias Marques de Oliveira e Agnaldo Alves Dias. Havendo
quórum o Sr. Presidente declarou abertos os trabalhos legislativos e
solicitou o vereador Cosme que realizasse a leitura de um trecho bíblico.
Na sequência o secretário ad. hoc realizou a apresentação da matéria do
expediente, a seguir: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n°
001/2026 - Que concede títulos de Cidadã americodouradense a Sr3

Ivoneide Souza Caetano. Encerrado o pequeno expediente, dando
continuidade o secretário da mesa que realizou as inscrições dos
vereadores interessados em participarem do grande expediente, de posse
da relação, o Sr. Presidente passou a palavra por até 10 (dez) minutos
aos seguintes vereadores: Adalberto Barbosa de Oliveira, Uemson
Dione da Silva, Geosadaque Araújo Pereira, Geovan Silva Queiroz e
encerrou os pronunciamentos através da fala da vereadora Enêda Pires
Dourado. A seguir, fica adiado para ordem do dia da sessão seguinte a
apreciação dos projetos anteriormente anunciados, por conta das
ausências dos autores das matérias. Na sequencia o Sr. Presidente
deixou encaminhado também para ordem do dia da próxima sessão para
apreciação em turno única discussão o PROJETO DE DECRETO
LEGISLATIVO n° 001/2026 que concede títulos cidadãos
americodouradenses ao Pastor Luiz Carlos Soares Rios e a Pastora e
psicopedagoga Ana Pinto Rios. Por fim, constando que não havia mais
nada a tratar, em nome de Deus o Sr. Presidente declarou encerrados os
trabalhos e para constar, lavra-se a presente ata que após lida e
aprovada vai devidamente assinada nos termos do § 8° do Art. 170 do
Reaimento Interno desta Casa Leaislativa e oublicada no Portal de


